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Aprovado por Unanimidade 
de vereadores presentes 
em Sessão Odinàriª do 
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MENSAGEM Nº Oi5 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

DE ~'1 DE ~ DE 2016. 

PROTOCOLO 
C1MARA M~if AL DE 8.{>.RRA O.O GARÇAS-MI 
n~Livr · Fls~Data: Z±to<õ t 16 

Horas. \ ' ' · \.\.'~ 

Submeto à elevada apreciação dos nobres pares desta augusta Casa 

Legislativa a inclusa propositura de Lei que "Cria o Conselho e o Fundo Municipal de 

Regularização Fundiária e Desenvolvimento Econômico Sustentável do Município de Barra do 

Garças, Estado de Mato Grosso, e dá outras providências.". 

A Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Mato Grosso, através do 

Provimento nº 15/2014-CGJ, criou a Comissão de Assuntos Fundiários de Âmbito Municipal, 

vinculada à Diretoria do Foro de cada uma das Comarcas do Estado de Mato Grosso, que 

resultou na edição da Portaria nº 107 /2015 - Diretoria do Foro da Comarca de Barra do 

Garças-Estado de Mato Grosso. 

O objetivo central desta propositura, refere-se a regularização fundiária e o 

desenvolvimento econômico sustentável do município, obedecidos os critérios fixados na 

legislação vigente, com a finalidade de viabilizar a a adoção de medidas conjuntas e 

articuladas entre o Poder Judiciário, Executivo e Legislativo, Ministério Público, Defensoria 

Pública, de forma cooperada com os Registradores de Imóveis e Tabeliães de Notas, bem 

como outras entidades representativas do setor privado como Ordem dos Advogados do 

Brasil - OAB e o Sindicato dos Produtores Rurais. 

Destaco ainda a importância da regularização fundiária, nhoque tange a 

titulação/escrituração da propriedade urbana e rural e também do desenvolvimento 

econômico sustentável da região, pois fomentam cadeias produtivas (emprego e renda) e 

impulsionam o crescimento e desenvolvimento municipal, seja pela geração de renda e 

ainda pela ampliação de políticas voltadas a produção rural em regime familiar. 

lmpende mencionar também que o conselho desempenhará um papel de 

suma importância para regularização de situações relativas a doações e autorizações de uso 

de imóveis urbanos, expedidas nos últimos 30 (trinta) anos, suprindo a expectativa de 

inúmeras famílias que há anos vem travando uma luta árdua para a regularização da 
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propriedade urbana ou rural, importante para pleitear financiamentos ou ainda ter a 

segurança de dar continuidade a ampliação do prédio edificado no imóvel. 

Com efeito, através da titulação do imóvel, os produtores rurais terão acesso 

a financiamentos, e com a assistência técnica prestada pelos núcleos de produtividade, o 

capital será destinado de forma correta e com a devida instrução para alavancar a economia 

do município. 

Através da estrutura criada com o projeto de lei ora apresentado, será 

possível alinhar políticas voltadas a regularização fundiária, mediante mapeamentos e 

diagnósticos fundiários do município, bem como a propositura dos instrumentos e normas 

necessárias ao atendimento das demandas, com segurança técnica e jurídica. 

Sem mais para o momento e certos de contarmos com vosso apoio, 

solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei EM REGIME DE URGÊNCIA. 

Atenciosamente, 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Garças/MT, 

em~'1-- de ~ de 2016. 

Aprovado por Unanimidade 
de vereadores presentes 
em Ses~t~Odlnária <1,o 

dia r::J- ~(à I W l b so. . . ~ ' soV. 
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- ~~\~ . .,,~?>~ 
\)O. é\<0~ \ ~~IQ 

\\" - ~\~ ~ . ,~, 
. ,,,_~-;.~ \'õ\\'õ 

" ço' 

~\~DE FARIAS 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº ~ 

PROTOCOLO 
CÂMARA MUNlg~ ~E ~RRA ~ GARÇAS-MT 
nill_Slivro ..2. Fls \ D~~±íO<D 1 t<õ 
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FUNCIONÁRIO 

DE ~':!- DE ~ DE 2016. 

"Cria o Conselho e o Fundo Municipal de 

Regularização Fundiária e Desenvolvimento 

Econômico Sustentável do Município de Barra do 

Garças, Estado de Mato Grosso, e dá outras 

providências". 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ROBERTO ÂNGELO DE 

FARIAS, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 12- Fica criado o Conselho Municipal de Regularização Fundiária e Desenvolvimento 

Econômico Sustentável, órgão colegiado vinculado à Secretaria Municipal de Planejamento, 

destinado a promover a regularização fundiária e o desenvolvimento econômico sustentável 

do Município, obedecidos os critérios fixados nesta lei e na legislação estadual e federal, no 

que for pertinente; 

Art. 22- O Conselho Municipal de Regularização Fundiária e Desenvolvimento Econômico 

Sustentável é criado por esta Lei Municipal e será integrado por representantes do Poder 

Executivo, Legislativo, Judiciário, associações e entidades de classe sem fins lucrativos, e 

outras entidades da sociedade civil, garantida a paridade na representação, com mandato de 

02 anos, permitida a recondução, com a seguinte composição: 

1 - Diretor do Foro da Comarca de Barra do Garças - Mato Grosso, como representante do 

Poder Judiciário; 

li - Secretário Municipal de Planejamento ou servidor municipal por ele indicado; 

Ili - Secretário Municipal de Obras ou servidor municipal por ele indicado; 

IV - Procurador-Geral do M unicípio ou servidor municipal por ele indicado; 

V - Secretário Municipal de Agricultura e/ou Meio Ambiente ou servidor indicado; 

VI - Presidente da Câmara Municipal de Barra do Garças ou vereador por ele indicado; 

VII - Ministério Público Estadual; 

VIII - Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso; 
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IX- Presidente da Su bseção da OAB/MT- Barra do Garças; 

X - Presidente da Associação Comercial e Industrial ou servidór por ele indicado; 

XI - Representante do Cartório do 1º Ofício de Barra do Garças; 

XII - Representante do Cartório do 2º Ofício de Barra do Garças; 

XIII - Presidente do Sindicato dos Produtores Rural ou representante por ele indicado; 

XIX - Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais ou representante por ele indicado; 

XV- Representante de Associações de Distritos, Associação de Moradores de Assentamentos 

Rurais, ou de Associação de Moradores de Bairros, se houver; 

XVI - Representante de Associação e/ou Cooperativas de Produtores Rurais; 

XVII - Representante eleito em conjunto dentre as entidades de direito público e/ou privado 

com interesses análogos, que formalmente se apresente para compor a comissão; 

Parágrafo único - Poderão participar do Conselho, mediante ofício enviado pela Prefeitura 

Municipal, como entidades parceiras, sem direito a voto: 

a) Ministério de Desenvolvimento Agrário - MDA; 

b) INCRA- Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária; 

c) Governo do Estado de Mato Grosso; 

d) Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso; 

CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 3º- O Conselho Municipal de Regularização Fundiária e Desenvolvimento Econômico 

Sustentável é responsável pela instauração, análise e execução dos planos de regularização 

fundiária e desenvolvimento econômico sustentável do Município, cabendo-lhe instaurar, 

direcionar, orientar e acompanhar os procedimentos necessários, visando instituir e garantir 

maior agilidade e transparência nos expedientes que tramitam tendo por objeto a promoção 

da regularização fundiá ria e o desenvolvimento econômico sustentável do Município, para o 
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fim de atribuir a escritu ra pública definitiva ou a emissão do título originário das propriedade 

urbanas e rurais localizadas na municipalidade, bem como construir um modelo econômico 

sustentável no Município; 

Art. 4º- É atribuição prioritária do Conselho instaurar, instituir, orientar, analisar e 

acompanhar os expedientes que versam sobre a escrituração/titulação dos imóveis urbanos 

e rurais situados no Munícipio, objetivando a promoção da regularização fundiária e o 

desenvolvimento econômico sustentável do Município, obedecidos os critérios fixados nesta 

lei e na legislação estadual e federal, no que for pertinente. 

Parágrafo único - Para os efeitos desta lei, considera-se regularização fundiária sustentável o 

conjunto de medidas jurídicas, administrativas, judiciais, urbanísticas, ambientais, 

econômicas e sócias, promovidas pelo Poder Público com a cooperação da sociedade civil, 

por razões de interesses público, econômico e social, que visem atribuir a titulação das 

ocupações informais existentes no Município, adequando a situação jurídica da ocupação às 

conformidades legais, de modo a garantir o pleno exercício dos poderes inerentes à 

propriedade e o direito social à moradia digna, o desenvolvimento das funções sociais da 

propriedade, e o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. 

Art. 5º- O plano de regu la rização fundiária deverá ser executado pelo Conselho Municipal de 

regularização fundiária e desenvolvimento econômico sustentável, observadas as diretrizes 

fixadas na presente lei. 

Art. 6º- O Conselho Municipal de Regularização Fundiária e desenvolvimento econômico 

sustentável será admin istrado por um Presidente e dois secretários, eleitos de forma 

paritária, por voto majoritário, dentre os representantes das entidades que lhe compõem, 

para um mandato de 02 (dois) anos, permitida a recondução. 

CAPITULO li 

DA CONSTITUIÇÃO DO FUNDO 

Art. 7º- Fica criado o Fundo Municipal do Conselho de Regularização fundiária e 

desenvolvimento econômico e sustentável, vinculado à secretaria Municipal de 

Planejamento, de natureza contábil financeira, com objetivo de criar condições financeiras e 

de gerência dos recursos destinados ao desenvolvimento das ações de regularização 

fundiária, possuindo seu Administrador como atribuições, alé.m das estabelecidas em norma 

regulamentadora específica: 
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1 - administrar o Fundo Municipal de Regularização Fundiária e desenvolvimento econômico 

sustentável no que trata a presente lei, obedecidos ao plano Municipal de ação e de 

aplicação de recursos elaborados pelo Conselho do Fundo; 

li - ordenar empenhos e pagamentos das despesas determinadas pelo conselho Municipal 

de Regularização Fundiária e desenvolvimento econômico sustentável; 

Ili - gerir o Fundo Municipal de acordo com as deliberações do Conselho Municipal de 

Regularização Fundiária e desenvolvimento econômico sustentável, obedecendo às 

legislações pertinentes; 

IV - submeter ao Conselho Municipal de Regularização Fundiária e desenvolvimento 

econômico sustentável - CONREDES, as demonstrações semestrais, observando como limite 

o dia 31 de julho de cada ano para as informações sobre o primeiro semestre e o dia 31 de 

janeiro de cada exercício, para as informações do segundo semestre, que após validação 

pelo conselho, deverão ser encaminhadas ao Executivo Municipal para aprovação; 

V - manter os controles necessários à execução orçamentária do Fundo, referentes a 

empenhos, liquidação e pagamento das despesas e aos recebimentos das receitas do Fundo; 

VI - assinar cheques conjuntamente com o Ordenador de Despesas Municipal e a Tesouraria 

ou quem o chefe do executivo indicar; 

VII - manter controle patrimonial sobre os bens adquiridos com recursos do Fundo; 

VIII - providenciar junto à contabilidade geral do Município, as demonstrações que indiquem 

a situação econômico-financeira geral do Fundo Municipal de Regularização Fundiária e 

Desenvolvimento Econômico Sustentável; 

IX - apresentar, ao Conselho Municipal de Regularização Fundiária e Desenvolvimento 

Econômico Sustentável, a análise e a avaliação da situação econômico-financeira do Fundo 

detectada nas demonstrações mencionadas; 

X - manter o controle necessário sobre o andamento dos convênios ou contratos feitos. 

Art. 8º - A execução orçamentaria Do Fundo se processará em observância às normas e 

princípios legais e técnicos adotados pelo Município, em especial a Lei nº 4.320/64, a Lei nº 

8.666-93- Lei de Licitações e a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei complementar nº 101, de 

04/05/2000). 

Art. 9º - Constituirão receitas do Fundo Municipal de Regularização Fundiária e 
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Desenvolvimento Econômico Sustentável: 

a) Repasses efetuados pelo Poder Executivo, a serem estabelecidos no orçamento 

municipal; 

b) Doações, auxílios e contribuições de terceiros; 

c) Recursos finance iros oriundos do Governo Estadual e Federal, e de outros órgãos 

públicos, recebidos diretamente ou por meio de convênio; 

d) Rendas proven ientes de aplicação financeira de seus recursos no mercado de 

capitais. 

§1 º - As receitas descritas neste artigo serão depositadas obrigatoriamente em conta 

especial aberta e mantida em agência de estabelecimento oficial de crédito e deverá possuir 

registros e acompanhamentos aptos ao atendimento da prestação de contas semestral. 

§2º - A aplicação dos recursos de natureza financeira dependerá: 

1 - da existência de disponibilidade em função do cumprimento de programação; 

li - de prévia aprovação do Conselho Municipal de Regularização Fundiária e 

Desenvolvimento Econômico Sustentável. 

Art. 10 - Aplicar-se ao Fundo Municipal de Regularização Fundiária e Desenvolvimento 

Econômico Sustentável as normas legais de controle, prestação e tomada de contas pelos 

órgãos de controle interno da Prefeitura Municipal. 

CAPITULO Ili 

DO ORÇAMENTO 

Art. 11 - O Fundo Municipal de Regularização Fundiária e Desenvolvimento Econômico 

Sustentável, terá seu funcionamento gerido por um plano Municipal de Ação, que será 

definido pelo Conselho M unicipal de Regularização Fundiária e Desenvolvimento Econômico 

Sustentável, para atingir os objetivos e metas almejadas. 

Art. 12 - Nenhuma despesa será realizada pelo Fundo de Regularização Fundiária e 

Desenvolvimento Econômico Sustentável sem a necessária cobertura de recursos. 
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§1 º - Para os casos de insuficiência ou inexistência de recursos poderão ser utilizados os 

créditos adicionais, aut orizados por lei e abertos por decreto de Executivo. 

§2° - O orçamento do Fundo Municipal de Regularização Fundiária e Desenvolvimento 

Econômico Sustentável, integrará o orçamento do Município, em obediência ao princípio da 

unidade orçamentária . 

§3g - O orçamento do Fundo Municipal de Regularização Fundiária e Desenvolvimento 

Econômico Sustentável, observará na sua elaboração e na sua execução, os padrões e 

normas estabelecidos na legislação pertinente. 

§4º - O orçamento do Fundo Municipal de Regularização Fundiária e Desenvolvimento 

Econômico Sustentável observará o estabelecido na Lei de Diretrizes Orçamentárias, 

aprovada anualmente. 

Art. 13 - Caberá ao Conselho Municipal de Regularização Fundiária e Desenvolvimento 

Econômico Sustentável reunir-se mensalmente, a partir da vigência desta lei, com quórum 

mínimo de 60% (sessenta por cento) de seus membros, para tratar dos assuntos 

relacionados a seu objeto institucional. 

Art. 14 - As demais normas necessárias a Regularização Fundiária e Desenvolvimento 

Econômico Sustentável, bem como ao funcionamento do Conselho e manutenção do Fundo 

serão regulamentadas por ato próprio do Poder Executivo Municipal. 

Art. 15 - Essa Lei entra em Vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Garças/MT,~1 de~ 

Aprovado por Unanimidade 
de vereadores presentes 
em Sessão Odinária do 

RO~GELODE 
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de 2016. 
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CONSIDERANDO que a regularização fundiária é um 
dos mecanismos necessários para o desenvolvimento econômico e 
social do Estado, que viabiliza o acesso ao sistema formal de 
crédito, fomentando a realização de inventimentos no setor 
produtivo, proporcionando a geração de capital e renda para a 
população, transformando, por fim, o imóvel em ativo financeiro; 

CONSIDERANDO que a regularização fundiária está 
diretamente relacionada ao processo de proteção, preservação e 
responsabilização ambiental, constituindo etapa precedente desta; 

CONSIDERANDO que, nos termos do § 1 º do artigo art. 
lg da Lei 4.504/64, "considera-se Reforma Agrária o conjunto de 
medidas que visem a promover melhor distribuição da terra, 
mediante modificações no regime de sua posse e uso, a fim de 
atender aos princípios de justiça social e ao aumento de 
produtividade"; 

CONSIDERANDO que a Política Agrícola, por sua vez, é 
caracterizada como o "conjunto de providências de amparo à 
propriedade da terra, que se destinem a orientar, no interesse da 
economia rural, as atividades agropecuárias, seja no sentido de 
garantir-lhes o pleno emprego, seja no de harmonizá-las com o 
processo de indust rialização do país" (§ 2° do art. 12 da Lei 
4.504/64); 

CONSIDERANDO que o § 29 do artigo 
Constituição Federal de 1988 prescreve que 
compatibilizadas as ações de política agrícola e · de 
agrária"; 

187 da 
"serão 

reforma 

CONSIDERANDO que a Constituição · Federal de 1988, 
na mesma oportunidade que assegura a propriedade privada (art. 
so, inciso XXII), protegendo da ingerência do Poder Público a 
propriedade produtiva (art. 185) que esteja cumprindo com sua 
função social (184), prescreve a compatibilização do instituto da 
destinação de terras públicas e devolutas com a política agrícola e 
com o plano nacional de reforma agrária (art. 188); 
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de desenvolvimento urbano (att. ia2, par. 22.) e rural <ªff. 186, 1 a 
IV). ·. 

RESOLVE: 

Art. 12 - Criar a Comissão de Assuntos Fundiários de 
Âmbito Municipal, vinculada à Diretoria · do foro de cad~: uma dás 
Comarcas do Estado deH Mato Gross~: para ?.f'~lise, ~~iscussão, 
enfrentamento e resoluçao d~s qu.estoes ·fundia nas dei natureza 

. . . . . ., ~ .. > 

urbana e/ou rural, conflituosas ou não~ existentes em caeta um dos , .. , 
Municípios do Estado do Mato Grosso. 

Art. 22 - A Comissão de Assuntos Fundiários~ kie Âmbito 
Municipal será presidida pelo .Jul~ , de Direito . Dlr~~or d' Foro da 
Comarca, devendo ser integrada, voluntarram4:r.te, por 
representantes do Poder Executivo, · Legislativo, 1üudidário, 
associações e entidades de classe. sem fins ~ lucrativos~; e outras 
entidades da sociedade civil, com.· matidatode 02 anos, p~rmitida a 
recondução, com a seguinte composição: · · .; 

~, : 
1- Um representante do Poder judiciário; , 
li - Um representante do Poder Executivo Mutjidpal, da 
Secretaria Municipal de Administração, ou da ;'Secretaria 
Municipal de Governo; . 
Ili - Um representante do Departamento de Eng~nharia do 
Município; ,, 
IV - Um representante do Departa.mento Ju:rídico do 
Município; · . : 
V - Um representante da Secretaria Municipal de i'\gricultura 
e/ou Meio Ambiente; · 
VI - Um representante do Poder Legislativo; 
VII -Um repres~ntante do-Ministério Público; 
VIII - um representante da Defensorf a Públ.ica; 
IX - Um representante da OAB; ; 
X - Um representante da Associ_a.ção -Comercial e h1l;iustrial; 
XI - Um representante do Cartório de Registro de lr(itlóveis; 
XII - Um representante do Tabelionato d.e~ot · · '.. 
XIII - Um represeotante do Sindicato dos Pr . ut~s Rural; 
XIV - Um representante do Sindicato ·.· os Trp~alhadores 
Rurais; · · 
XV - Um representante de Assoe/ações /:Je~ Distritos, 
Associação de . Moradores de AssentaF,entos fu~~ is, ou d 
Associação de Moradores de Bairros, s · " 
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XVI - Um representante de Associações e/ou Cooperativas de 
Produtores Rurais; 
XVII - Outras entidades de direito público e/ou privado com 
interesses análogos. 

§ lg - Poderão participar da Comissão como entidades 
parceiras, sem direito a voto: a) Ministério de Desenvolvimento 
Agrário - MOA; b) INCRA - Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária; c) Governo do Estado de Mato Grosso; d) 
Assembléia Legislat iva do Estado de Mato Grosso. 

Art. 32 - A comissão de que trata esta portaria terá as 
seguintes atribuições: 

1 - Identificar e mapear os principais problemas existentes em 
âmbito fundiário, urbano e rural, dentro da circunscrição 
territorial do Município de atuação; 
li - Analisar as causas dos problemas fundiários, 
apresentando propostas de soluções concretas para os casos 
que lhe forem submetidos; 
Ili - Promover a qualificação dos profissionais que atuam na 
área contemplada neste provimento; 
IV - Realizar encontros, palestras e seminários para 
promover a divulgação dos propósitos .. da Comissão, bem 
como das medidas adotadas, promovendo assim o 
engajamento e o entrosamento com a comunidade; 
V - Analisar consultas ou processos que lhes forem 
submetidos pelas instituições participantes ou outros órgãos 
que, para esclarecimento, façam alguma comunicação. 

Art. 4g - A comissão se reunirá ordinariamente, uma 
vez ao mês, e poderá, a critério dos integrantes. reunir-se mais de 
uma vez em um mesmo mês, devendo lavrar-se ata das reuniões. 

Art. 52 - Os procedimentos e trabalhos realizados pela 
Comissão serão autuados em processo autônomo, que será 
vinculado à Diretoria do Foro da Comarca. 

... 
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e sustentável do Município, como medida para garantir a.i execução 
das propostas apresentadas pela . Cqmis~ão, assegurada a 
independência funcional, administrativa éfinanceira de a~uação. 

' 
§ 12 - Não estando vinculado à Seci1etaria de 

Administração, o Conselho Municipal poderá ser constituído como 
ente autônomo, devendo, neste caso,, possui . estrutura 
administrativa, financeira e contábil própria de atuação e 
gerencia menta. 

Art. 72 - Visando a promoção da regularização 
fundiária, atribui-se aos feitos admini$tn~tivos e judiciais em trâmite 
nas Comarcas do Estado de Mato ·Grosso, litigiosos ou não, 
principalmente os processos de usucapião, adjudicação 
compulsória e suscitação de dúvida, bem como todo ê quaíquer 
processo cpletivo qu:e envolva questões fundiárias de la.trga escala, 
o caráter de prioridade de ~rarnitaçâo e :julgamento, ~evendo a 
Comissão de Assuntos Fundiári · e Ãmbito;Municipal :~roceder a 
quantificação, o levantame de .· ad6s ·e o monitorª mento de 
todos os expedientes em trârrllte na Comarca, · pro~~rtionando 
maior celeridade na trami ção. 

nto entra em vigor ;na data de 

Publiqu~-se. Registife-se. Cumpra-se. 

CuiabáJMT, 21 de f~erriro de 201 ...... 
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Anexo 1 - Minuta de Lei Municipal 

Autoria: Prefeito Municipal 

Lei ng 00000 

Súmula: Cria o Conselho . e o Fundo Municipal de 
Regularização Fundiária e Desenvolvimento 
Econômico Sustentável do Município de .............. . 

Estado de Mato Grosso, e dá outras 
providências. 

Art. lG - Fica criado o Conselho Municipal de Regularização 
Fundiária e Desenvolvimento Econômico Sustentável, órgão colegiado 
vinculado à Secretaria de Administração, destinado a promover a 
regularização fundiária e o desenvolvimento econômico sustentável do 
Município, obedecidos os critérios fixados nesta lei e na legislação 
estadual e federal, no que for pertinente; . 

Art. 2a - o Conselho Municipal de Regularização Fundiária 
e Desenvolvimento Econômico Sustentável é criado por esta Lei 
Municipal e será integrado por representantes do Poder Executivo, 
Legislativo, Judiciário, associações e entidades de classe sem fins 
lucrativos, e outras entidades da sociedade civil, garantida a paridade na 
representação, com mandato de 02 anos, permitida a recondução, com a 
seguinte composição: 

1 - Um representante do Poder judiciário; 
li - Um representante do Poder Executivo Municipal, da Secretaria 
Municipal de Administração, ou da Secretaria Municipal de 
Governo; 
Ili - Um representante do Departamento de Engenharia do 
Município; 
IV - Um representante do Departamento Jurídico do Município; 
V - Um representante da Secretaria Municipal de Agricultura e/ou 
Meio Ambiente; 
VI - Um representante do Poder Legislativo; 
VII - Um representante do Ministério Público; 
VIII - Um representante da Defensoria Pública; 
IX - Um representante da OAB; 
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X - um representante da As~qciqç.ão Cornerciaf e lndustma1; 
XI - Um representante do Cart:ótio de Regls.tró de .lmóve'js; 
XII - Um representante do 1)ibelionato d~ Notas; . 
XIII - Um represent-ant~ do Sindi~atodo$Produtore~ Ru@I; 
XIX - Um represeotar:tte dcfSinqic;étto cfüs 1~a~~l~adores_~u;ais; 
XV - Um representante de Associações de Distritos, As~pc1ação de 
Moradores de Assentam~ntos Rurâis, ou ele Assqciação de 
Moradores de Bairros, se houver; . 
XVI - Um representante de. ·AssociaÇões e/ou Cciop~:ratlvas de 
Produtores ·Rurais; . . ·i 

XVII - Outras entidades de direito púbHco e/ou prl:Vado com 
interesses análogos; 

§ isi - Poderão participar do Conselho como ; entidades 
parceiras. sem direito a voto: a) Ministério de Desemiolvímen,to Agrário -
MDA; b) INCRA - Inst ituto Nacional de Coionização e Reforma;tAgrárja; e) 
Governo do Estado de Mato Grosso; d) Assembléia Legislativa~ do Estado 
de Mato Grosso; 

CAPITULO 1. 
DISPOSIÇÕES· GERAIS 

Art. 3° - O Conselho Municipal dé R~gularizaçã,9 Fundiária 
e ·Desenvolvimento Econômico Sustentável é respon$,~vel . pela 
instauração, análise e execução dos planos de regul~rízação~~undlária e 
desenvolvimento econômico · .. sust~ntáyel ·do . Muni'cípiO, ®berydo~lhe 
instaurar, direcionar, . orientar, . é acornP<lnf1ar .os prõ)i:edimen~os 
necessários, visando instruir e garantir maiof .agilidade e tritnsparência 
nos expedi.entes que tramitam tendo por objeto a prqmoção da 
regularização fundiária e o desenvolvimenfo econômico su~entável do 
Município, para o fim de atribuir a .· escritura pública deft:pitivq ou a 
emissão do título originário das propriedades urbanas e rurais·riocalizadas 
na municipalidade, bem como construir um modelo , :econômico 
sustentável no Município; · 

Art. 40 - É atribuição prioritária do conserh,b, instaurar; 
instruir, orientar, analisar e acompanhar os expedientes que versam 
sobre a escrituração/titulação dos imóveis utbanos e rurais if>ituados no 
Município, objetivando a promoção da regljlarltação furjµiária e o 
desenvolvimento econômico sustentável do . Município, ob~decidos os 
critérios fixados nesta lei e na t'egislação estadual e federá!, ; no que for 
pertinente. ( 

§ 1 º- Para os efeitos desta Lei, considera-s~ r~ljlarização 
fundiária sustentável o conjunto de medídas jurídicas, adni;nistrativas, 
judicrais, urbanísticas, ambientais, econômicas e sociais, prorqovidas pelo 
Poder Público com a cooperação da sociedade civil, por; ratões de 
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interesse público, econômico e social, que visem atribuir a titulação das 
ocupações informais existentes no Município, adequando a situação 
jurídica da ocupação às conformidades legais, de modo a garantir o pleno 
exercício dos poderes Inerentes à propriedade e o direito social à 
moradia digna, o desenvolvimento das funções sociais da propriedade, e 
o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. 

Art. sa - O plano de regularização fundiária deverá ser 
executado pelo Conselho Municipal de Regularização Fundiária e 
Desenvolvimento Econômico Sustentável, observadas as diretrizes 
fixadas na presente lei. 

Art. 6ª - O Conselho Municipal de Regularização Fundiária 
e Desenvolvimento Econômico Sustentável será administrado por um 
Presidente e dois secretários, eleitos de forma paritária, por voto 
majoritário, dentre os representantes das entidades que · lhe compõem, 
para um mandado de 02 (dois) anos, permitida a recondução. 

CÁPITULO li 
DA CONSTITUIÇÃO DO FUNDO 

Art. 7g - Fica criado o Fundo Municipal do Conselho de 
Regularização Fundiária e Desenvolvimento Econômico Sustentável, 
vinculado a Secretaria Municipal de Administração de natureza contábil 
financeira, e tem por objetivo criar condições financeiras e de gerência 
dos recursos destinados ao desenvolvimento das ações de regularização 
fundiária. 

§ 1ª - São atribuições do Administrador do Fundo, além 
daquelas que a norma regulamentadora estabelecer: 

1 - Administrar o Fundo Municipal de Regularização Fundiária e 
Desenvolvimento Econômico Sustentável no que trata a presente 
Lei, obedecidos ao Plano Municipal de Ação e de Aplicação de 
Recursos elaborados pelo Conselho do Fundo; 

li - Ordenar empenhos e pagamentos das despesas determinadas 
pelo Conselho Municipal de Regularização Fundiária e 
Desenvolvimento Econômico Sustentável; 

Ili - Gerir o Fundo Municipal de acordo com as deliberações do 
Conselho Municipal de Regularização Fundiária e Desenvolvimento 
Econômico Sustentável, obedecendo às legislações pertinentes; 
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IV - submeter ao Conselho Munlclpal de Regularização';Fundiária e 
Desenvolvimento Econômico Sustentável - ' CONREDES, as 
demonstrações semestrai~ . sendo r~ferente ao primeif;o semestre 
ate dia 31 de julho e ao segundo semestre .até 31 de )~neiro, que 
após analisadas dever~o , ser ehcàmlnhadas ao.: Executivo 
Municipal para aprovação; · · · ' 

V - manter os controles necessários à execução orçamentária do 
Fundo, referentes a empenhos, liquidação e pagá.mento das 
despesas e aos recebimentos das receitâs do Fundo; '· 

VI - assinar cheques conjuntamente com o Secretário M.unicipal de 
Planejamento e Fazenda ·ou quem o chefe do· executiv<lHndicar; 

:~1 

VII - manter controle necessário sobre os bens adquiridos com 
<"• recursos do Fundo; · : 

VIII - providenciar, junto à contabilidade geral do Município, as 
demonstrações que indiquem a situação econômiqô-financeira 
geral do Fundo Munkipal de ·. Regularização Fundiária e 
Desenvolvimentc> Econômico Sustentãvel; , =·' · .. : 

IX ~ apresentar, ao Conselho Municipal de Regularrzaç~o Fundiária 
e Desenvolvimento Econ~mico Sustentável', a atjálise e a 
avaliação da situação econômico-financeira do Fund() detectada 
nas demonstrações mencionadas; · ;;' 

i 

X - manter o controle necessário sobre o andJmento dos 
convênios ou contratos feitosJ ) 

Art. 7g - A execução orçamentária do Fundo sei processará 
em observância às normas e princípios regais e técnicos ad,ytados pelo 
Município, em especial a Lei nSl 4~320/64, a lei n2 8.666/~3 - Lei de 
Licitações e a Lei de Responsabifidade Fiscal (Lei Complement(:!r n12 101, de 
04/05/2000). -

Art. 8g - Constituirão receitas do Fundo f\11.µnicipal de 
Regularização Fundiária e Desenvolvimeritó ·econômico Sustehtável: 

t . 

a) repasses efetuados pelo Poder Executivo, ' a serem 
estabelecidos no orçamento municipal; 

b) doações, auxílio e contribuições de terdHr-os; 

e) recursos financeiros oriundq$ do Governo Estadual :~ Federal, e 
de outros órgãos públicos, recebidos diretamente ou por meio de 
convênio; 
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d) rendas provenientes de aplicação financeira de seus recursos 
no mercado de capitais. · 

§ 151 - As receitas descritas neste artigo serão depositadas 
obrigatoriamente em conta especial aberta e mantida em agência de 
estabelecimento oficial de crédito. 

§ 2º - A aplicação dos recursos de natureza financeira 
dependerá: 

1 - da existência de disponibilidade eni função do cumprimento de 
programação; 

li - de prévia aprovação do Conselho Municipal de Regularização 
Fundiária e Desenvolvimento Econômico Sustentável. 

Art. go - Aplicar-se-ão ao Fundo Municipal de 
Regularização Fundiária e Desenvolvimento Econômico Sustentável as 
normas legais de controle, prestação e tomada de contas pelos órgãos de 
controle interno da Prefeitura Municipal. 

DO ORÇAMENTO 

Art. 10 - O Fundo Municipal de Regularização Fundiária e 
Desenvolvimento Econômico Sustentável, terá seu funcionamento gerido 
por um Plano Municipal de Ação, que será definido pelo Conselho 
Municipal de Regulariz~ção Fundiária e Desenvolvimento Econômico 
Sustentável, para atingir os objetivos e metas almejadas. 

Art. 11 - Nenhuma despesa será realizada sem a 
necessária cobertura de recursos. 

§ 1ª - Para os casos de insuficiência ou inexistência de 
recursos poderão ser utilizados os créditos adicionais, autorizados por lei 
e abertos por decreto de Executivo. 

§ 20 - O orçamento do Fundo Municipal de Regularização 
Fundiária e Desenvolvimento Econômico Sustentável, integrará o 
orçamento do Município, em obediência ao princípio da unidade 
orçamentária. 

§ 30 - O orçamento do Fundo Municipal de Regularização 
Fundiária e Desenvolvimento Econômico Sustentável, observará na sua 
elaboração e na sua execução, os padrões e normas estabelecidos na 
legislação pertinente. · · 
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§ 42 - O orçamento do Fundo Municipal de 'Segurança 
observará o estabelecido na Lei de Diretrizes Orçamentárias;, aprovada 
anualmente. 

Art. 12 - C:aberá ao Conselho Municipal de R~gularização 
Fundiária e Desenvolvimento Econômico sustentâveli ' reunir-se 
mensalmente, para tratar dos assuntos relacionados a ;seu objeto 
institucional. · 

Art. 13 - As demais normas necessárias ao fundonamento 
do Conselho e mam.1tenção do Fundo serão regulamentadas por ato 
próprio do Poder Executivo Municipal. 

Art. 14 - Essa Lei entra em vigor na data de sua 
publicação; 

Local , data. 

Prefeito Municipal 
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• PIÁlllD ~A J~fll~A~J!l)çqf ·--
Fone em tais tvnd.~entos, recebo e dou seguimento so a_groiieriiAlias, ·~ .nó. nOl!d<i. de ~~nt\f·n~s o PIE!no emprego, seia no 
Recurso Ordinário. · de hamionlzâ-IU àlm o :Proce$$Q <de Jr!®s1r1a1iz4çêo do pati- (~ 2' do art 
Ass.: EXMO. SR. DES. MÁRCIO vlbAL (VICE~PRESIO'ENTE) ,. da~ 4.S<M/6<1); :1; 

Proloeolo N:Amer.qfAno: 9Q973 I 2013. ~E.<: ·~ ESl'EelAL N" 
98973/2013(1NTERPOSTO NOS ·AUTOS· DO(A) AGRAVO OE 

INSTRUMENTO 83305/Z011 • Cl.A.SSE; ÇN.l·202) ~ COMARCA CAPITAi, 
RECORRENTE(S} • AMll. - ASSIST~NCIA M!:DICA fNTERl'IACl ONAL LTOA 
(Advs: Or. ALENCAR FtlfX DA SILVA, Qr, FERNANOÓ ÁUGUSTO V. DE 
FIGUEIREDO, Dr{;l), 0 .UTR0($)), RECORRIDO($) • M. S. M" 
REPRESENTAOO POR SEU PAI MURtlO MóUAA ME~OUITA tA<Mi: Or. 
ClAUPIO STÁSILE ~IBEIRO •. Ol(a). OUTRO(S)l 

Decisão: 
Ante o exposto, nego segútmentõ.aO Recurso, 
Ass.: EXMO. SR. DES. MÁRCIO VIDAL {VICE-PRESIDENTE) 

1 ,-~!T~gedoria-Gerai d~t~ustiça · · ;:' ·~_~' · 1 
... . . . . 

Provjnieritos 

"PROVIMENTO N' 1$12014-CGJ 

Cria a Com!Ssão de Aüunlos FundiárlO!t dfl .AmliltiJ Munk:lpa.1, Vinculada à 
Diretoria do. ·Foro de cada \lma das Coman::ü dO Estado ele Maio Grosso, e 

dá outras providl:ncillll· 

O Desembargador SESAStlÃÇ> DE MQRAtS FILHO ~- Corr~or-GeràLda 
Justiça do Estado .de. Mato Grosso. usando dU . atóbulç6H qli8 lhe 
conferem os artigos 31, 39, letra •s•, do. Cõdl(Jo de OtgílllzaçAo e Otv!do 
Judiá.ária do Estado ~ Maio GtosSo - COJE e atl ~3. lV:· d<! Regimento 
lntemo do TribUnal de Justiça - Rl'T J . 

CONSIDERANDO ·lll#I a t1fl!:iêncla ·operaci9nal, o acessô âo · St•ten'la de 
Justiça e a re$pônsabllldade ' sociaf são · oblelivol.: 'a serem 'pêtseguldos 
pelo Poder Judiclârió, e le<>< da Resotajo n~ 70 ® · Con$elho Nacional de 
Justiça.; 

CONSIQERANDO que as ques{ões de tarAter !Undi~io envolvem 
demandas .de· lntere!!Se coletivo, que :precisam ser sotuelooadaa. pelo 
Judícíário ou por .seus .setviços auxlllares de: nota~ e de réglstro,. 

delegados ou oficlalízados. &ob sua liscallzaç,ão 'llót e>tprosSI! difposlção 
coosliluPona~ · 

CONSIOERANOP ~tndii a . ·1mportància ele :Je .encontrar me.f()s para a 

resotUÇao de CQtllllio$ eKtgem ào Poder J~ busca d.e soluções 
ericazes e também a interlocução entre· oú.lttis ,Segmentos do PQ!fer 
Pu\lfü:o; 

CONSIDERANDO os. grandes problemli.$. ge(~S pela O<;Upaçêo lrregij4'Jr 
de terras no Estado de Mato Groat.o, de ordem juricliea. lnsutuclonal, 
política e e<xl!lÓITlica; 

CONSIDERANDO que a regutArltayâo .l'vndiána li 11"'. dos mitqlnisn\os 

neces~rlQs para o <1esenvolvtmento àcon()mtco e . sóé:J~I •!lo Estado, que 
víabi~z~ o- acesso ·ao sistema formai de i;rédito. fomenja.n.<l<i, 11 . reaUzaÇao 
de ínventli)len!OS no se!ot pr'O{fYliVQ, prdpci'ciQn.and~ . a gér~ÇaQ .. ~ capital . 
e renda p;ira 11 PQllUI~. tomsfonnandQ.. w ·~m. o iinóV~ · em ativo 
nnaneélro: · 

CONSIDERANCO ·que a regulàl'lzaeão lundl:rnia ~ta direta~en,te 
relacionada ao processo de proteção, preS!llV8ção e <e&PJlflsabiliZacão 
ambie.nial, constllulndQ ·etapa precedenfe ~es,ta: 

CONSIDERANDO que. nos lermos do§ 1' do attlgo'. ~. 1• da leí"4.'t\<Ml6il, 
"considera-se Relonna Agrária o co(ljunto de (tli!di,<las• que · ·liisem a 
promover · melhor dwribulção da terra·, mediante mOd~ no regime· de 

sua Posse e \150. 11 llm dé atQllde< aos prlnolpios de juS!lça soÇlar e ao 
aumento de prodlltillidl!de"; 

CONSIDERANDO que a Potllica ~ricóla, p0r sua vez, é caracteriuida 
como o •i::onJlinto . de ~ênclas óe. amparp à ixopõe:tf;ide :da terra. que 
se destinem a orientar •. no lnterese. óa ~lá, 11m1f., as e.ll\Íldáde$ 

.. . :t.i 
CONSl.DERANOO que.11> f 2" .dQ artlg~~ ê7 ~ CQnàtiluiçâo F~eral d.e 198(1 

ili'••cr9V'ê . qije; '"setãO Cómpalibl&~a~]as a~ dà pOlltiea áorlcola .e. de 
reforma. agrária-"; 

.~~ 
-CONSIDERANDC> que a Constitui~ Federei !1e 1088, na mesma 

àpOrtunláilde Que 8UllQUra a pro~ priVada (art. 5•; lndso XXII). 
~egel)iO da ~ <lo PQder fiu?lico a propriedade prodUtiva (art. 
1e5) que estilja Olnipôndo com suá· furição social> (184), prescreve .a 
comp11tiblfll:a~ .dQ, ln.Uiirto . da desll~ de teim pôblleas • devolutas 
com a polillca ligileola e ·c:om o p1ill'io nacionà1 dé reforma ag~t1a (art. 
~ . ~ . 

't:"! 
.CONS.IDERANOO que ·B proprteda~ privada e a lu(lção social da 
Pl'i:ipr1e<lede ~lão arrQt'?das °' C~lif~ição Federal de 19ee dentre os 
-direitos e garaiitln tndiYlduN <ilft:l ~ XXUl}, dmslllulndo prioclplos 
basUà!'ea. · csa itthiidad'e ; ecón6ri:i~li (art .. 17ô~ lfl)~ e pressupeslds 
Jnarrod~• · piira 'ÍI ~ d8 , jicá' de desenvoJ\iimehlo ucblinb (art. 

182; par, 2";)e rural :(a.rt. 186, 1 a.IV). 

1
1 

,RESOLVE: V 

M . 1• • Ortar .. :· • • Cólti~ . .de ~~!í°" Fun<iíârtos . de Âlllbi\l'J Muni<:ipal, 
Ylnctileda à Olt!ítOriá l:!o FôtO de calfl.i uma.· das: ·CoilíaR:U do · Es1<1do de 
Mato Grosso, . ?•Ri · rills~. :· dlselnt>· enlrentam!'l'!'o .ª Timilução das 
qoest6el · fundiárias de oatuiua . artiiíYi• ilou rurâr, · conflituosas ou nao. 

·'elelsienloil cm Càda om dos Munlcfp!o$ dfle~do do M,i!to Gl0$so. 
':.!! 

. '.4J 
All ~ • A ComiSJão de Assunto$ }.fundltôas- de Ãml\itQ Munldpa! sera 
presldl<fii pjlto JUli ~· Dlielto Dire!Oftl do fOrO· dá COnilttc&; .devendo ~ 

.'tnlegfi!'da, vofuotà_iiliri1ente. , por ~resentanfe~ . .do PO<!~r ExecUiivo. 
leglillaUvo. Jlidiéí"1o, ·as$0daç6es te entidade& de ctass11 sem fins 

·. lucfiitNO. ····. ·. s, e oiitta. ' .. en.·.. tidàd. ej da 4\:
1
.;. · lédade clvll. txim mandato de 02 

anos, perm•ldá.a reeorlCfuçlo, conl~ s~ ·1nte,com.posíçlo: 
1- Ui!I repie~rifãntédoPoder JudlClá ; ' 
·u ~ . üm tê~~&M~~i, (jO Podi l EJ<eC1c1ti110 Munlclpal. da secretaria 

Muniçlpaldii 1\4m~t~(>.9ú c:lá$~~ Munl.dê.GóViimo; 
Jtf - U.tií repre~ntanlli.r:IÇID!!Pa.~menlq~ Engenharia do MUnlcipio; 

. N - Um represeilta~~<IO· ôepilitàmen~J\ltf~ ào Múl!ldPio: 
V - Um repr~âote da ~·~ MunlciP.al de Agriculfura e/ou Melo 

Ambiente: ·~: 
VI - Ut\l 'repreaenlarite .cló PoderleglstâÚvo; 
vn -ül11 · repres~laóte do: Minlstl!rl°. ~ÍW.IÇ9; 
VIII ~ IJl)'l re)l(11sentá,nte da. Deh!nsona P,ubUca; 
IX- Um repteiei'll3ote da OAB: · ''.Í 
X· Um rePfe&eOUinleda, ~o C~ràal e lnôU$~l; 
XI - Um representanle do Cârtório de ~lstro óe Imóveis; 

xll-l)m representante d.oTat>el!Ona.ti íf No~; 
XIII - úin. repreilenl~fe dó :Sirnílcalo ' Produfor11.s Ru~l; . 

xrv~';':'~t~~r .~ .. n;:~~Ofe;~~:~: ~$soclaçãe> de 

MOradÕíe!I dé; A~~lQI Ru~ de ~ de ,Moradores de 
Bahí:óS, te hóUV$'.; { 

. f 
XVI - .um representante de ;~s eloµ Cooper;itillas de 

Produt~s Rurais: . . .. ;l\j . . . , . 
XVII - Outras entldadê.s dá dlcelto\) r>Pl!lico ~ç;o . pri.11adl) com lriteresse.s 

análogos. ;: 
5 1• • Poderio ~l:tic!Paf da Co~~.são COI'!)() . e~~ p;ircelras, sem 

d~elto a voto: a) Min1&.lériQ de Deset\.\ititvf;,ieoto AgiâriQ .• MDAi b) INCRA -
tnstlluto Nacional de Colonização .·~ Re(orJJi<I ~Nl;i(. e} · Go"'8mo do 
.Estado de Maio µll*IO; d) Asser\í~éla Legislativa do Eslado ·de · Maio 
Gr0SS9. :;, 

"' 
Art, s• - A i;om~Q. d(' qúe ~~ta esta .p()rtarra ler'â !Is seguinte.s 
at~s: )li 

1 • ldenifficar é mapear c;>a prtnª1{ais Pf):lblemas : tsXislinteii ém àmbito 

fundiário, urbano e rural. dentro da '~rcul'\SCl'I~ l!!rô!Olla! do Municlpio ele 

atuii!Çlo· » 
li : AiiaÍi»r as auus'<iosl>(Oblemil& (~'ldíârlos, apresentando· proposta 

!~ .. 
·~i 

Oisponibillzedo - 131312011' Diãrlo ci.~ JllSt~ Efitltóilieo. MT - E~- 11":92$5 
1 

~ ! Plglna. 15 de 7~3 
1"'1. 
~ 
!~ 



; 

• DIÁRIO DA .JUSTl~A Ei:ETRÕNICO Jij 
de soluÇÕ8S CIOllCl'8IM para oc C8IM que lhe bem ILdllrletidoS: 

Ili • ~ a qualflcaC:lo dos prolMionaia que mu.m na *
contempladll Mll8 provimento; 

IV - Real!ur encontros. paleslras e ~ para promover a 
diwlgllçlo dos pnipõsito• da Comllalo, bem como dei rnedidM 

adotadas, pi-Ido assim o engljamenlO e o entroumento com • 
c:omunldade; 

V • Analisar COOIUllal ou ~ que 1181 forem ~ pela 
illllituiç6es paltidpanlel OU outl08 ÔlglOC que, para lllda111Cim9111o, 

façam alguma comunlc;.aç6o. 

M 49 • A camilllo .. teuninl. cirdlnerillmenle, uma ve& ao mta, e 
pgderi, a crit6ricl 009 inlegranlet, NU11lr·M ma!I de uma .vez em um 

mesmci mêl, devMdo lwnar-M ... dn reunlõeS. 

Art. s• • 01 ptOCedimentos e ttabalhol realizadoc pe111 Comlsslo •lo 
autuadOe em processo autllnolno, que lllri vinculaOO • Diretoria do Foro 

da Comia. 

Art. &9 • A c:rilério da QOlllÍll60, mecfiante 1 lplOV8Çlo de Lei ~ 
{AnexO 1 - Minuta de lei Uunldpal), podeÃ .... c::onaliluldo o ConleOlo • o 
Fundo Muniàpal de Regullrizaçlo Fundl6ria e ~ EconOmlco 
SustenláWI. 6tgto colegiado vinculado à Secretaria de Admi11istn1çlo. 
<l8llillado a ~r a ~ fundtllrta e o daenllOlvlmenk) 

econõmicO e sul&antâvel do Munlclpio, CXll1'0 medida para garantir a 
exacuçlo das pfllpOlllllS llpleaenlldal pell Comlsslo, asMgUl'&da a 
lndependAnC:ia rundonal, admlnisnllva e financelnl de atueçto. 
i 1• • N6o estando vinCl8lo • secretaria de Adminlslraçlo, o Ccinaelho 

Munlcipll poderi ser constitulclo como eni. aul6nomo, devendo. Mate 
caso, pcuui elltutura administrativa, flnanceO e contjbjl própria de 
~·g~to. 

Art. .,. - Vlundo a promOÇlo da regulariuçlo fundlárla. atrtllui-se -
feitos adminlslnllivol e judlc:ials em tramite nu Coman:as do !stadO de 
Maio GIOS&O, litigiosos ou não. princ:ipalmenle oa ~ ele uaucapilo, 
adjudicaçlo com~ e &UICitação de düvida, bem como lodo e 

qualquer processo coletivo que 81W01va q\leltÕeS fundlâriat de larga 

escala. o catâter de prioridade de tramllaçlo • julgMlento, devendo • 
Comissão de Assuntos F~ de Ãmbllo Municipal procader a 
quantilk:ação, o leYal'ltanWnto de dados e o monitoramento de todo• os 
expeefientas em trAmile na Comarca, propon:lonando maior celeridade na 

tramitação. 

M a-· Esle provimenlo enn em vigor na data de - publicação. 
Publique-se. Reglslre-se. Cumpra-ae. 

'-.../ CutabAIMT, 21 de fevereiro de 2014. 

Desembargador SEBASTIÃO DE llORAeS FILHO 
Comgedor-Geral da .lusllça 

•Republica-se por ter saldo lnc:orreto no DJE n" 9254: Onde H lt 
"Culabj/MT, 18 de novembrO de 20u•, lela49 ·culalMlllT, 21 de 
tevemto de 2014•; onde H 16 "Esta PCINria entra - ytgor na 
elita ela aua publtcacto.•, 1e1a... "EeCe prvvlmanto entra em vigor 
n1 data d• su1 publlc:açlo•. 
.X. 

eep.rtamen10 118 Otienllçlo e Fiac:alizaçlo da Secnllaria da 

Comigedoria-Cal'al da JulllÇa, em Culal>à, 12 março de 2014. 

NILCEMEIRE DOS SANTOS VllELA 
Oitelola do Oepa1tamenl0 

Visto: 

LUSANIL EGU!!S M CRUZ 
COCltdenador da Secrelllrla da C-.gedoria 

Anexo 1 - Minuta de Lei M\ln!Cipal 
Autoria: Prefeito Munldpal 

Lei n•ooooo 

Sümula: Cria o CONelho e O Fundo Munlcipal ele ~ FU11dl6111 e 
DeserwolYtrnene Econ6mlco au-thel do Muriclpio de 
Estado de Mato 0.-. • d6 outrn pnMdlnciaS. 

M 1• - Fica criado o Conlelho Municipal de ~ Fundi6ril e 
0eHnvoMmento Econ6mloo Sullanttvel, drglo c:oleglado vinculado à 
Seaelaril de Admlnlltraçlo, destlnldo • promover • regularlzaçJo 
funcMrl9 e o deMnwlvlmenlo ecanõmlco ~ dO Munlclpio, 

obedecidos oa c:rlt6rioc fixados nesta lal • na leglslaçlo estedual e 
fedlnl. no que for p!lltinenle; 

Art. 2" • O Ccx..it1o Munlelpal de RegullrlzaçAo FU11diària e 
o.a.woMmento EconOmlco Sustantawl 6 criado por etta Lei Municipal e 
aert lntegl'lldo por !lp8Nl1llnlel do Poder EuaitM>, Leglslativo, 
Judlcl6rto, •IOCllOõel e enlidades de daue Mm l1ns lucratNoa. e 
outru entidades dl IOCledade c:Mt, garantida • paridade Ili 

~. c:cm mandllo ele 02 anos. permitida a 19CX111dução, com a 
aegUlnle eotnpOliçlo: 

1 - Um IVPl8Mfllllnut cio Poder Jllcllc:i4rio; 
li - Um reprnenlanle do Poder Executivo Municlpal, ela Secretaria 

Munk:lpal de AOnlnillnlçto, ou da Secretaria Municipal de Governo; 
UI - Um ~do Departarner4o ele Engenllaril do Munlclpio; 
IV - Um reprasentanle do Departamento Jurlelico do Munk:lplo: 
V - Um l9plffel Ur11e da Secn1tar1a Munlclpal de Agriculluni e/04J Melo 

Amblenle; 
VI - um repteMnllrWI cio Poder l.egilllllM>; 

VII - Um repnsenllnle do Mlnilt*ÍO Público; 
VIII • Um tepr-llante da Defenloôa PObllc:I; 
IX- Um ,._nt.ante da~: 
X • Um taptWnlanlll da AleoclaÇlo COl!letcill e lnduslrial; 
XI - Um repiesenllnte do Clltório de ReQlltro de lm6wla: 
XII - um repRll8rllante do Tltlelionalo de Nolas; 
XIU - Um repreMnlantl do Sindicato dos ProcMorn Rural; 
XIX. Um repnlMnlanllt do Sindicato dos Trablllladoles Rlnis; 

XV - Um ~le de Auodaç6a de Otstta, Assoc:iação de 
Moradores de Allenlamenl.OI Rurais. ou de Associação de MOladwea de 
Bairros, .. houver; 

XVI - Um representMte de AsllOCillções e/04J Cooperaüvas <1e 
Produklnls Rurais; 

XVII • Outra entldadea de dil'llilo públic:o e/ou privado com 1n1eressas 
aMtogos; 

1 1• • Poderio partidplr do COllselho como entidades pa!Clllras, sem 
direilO . a llOlo: a) MlnlllMlo de . DesenvaMmento Ag'*lo • MOA; b) INCRA • 
lnatituto Nacional ele Coklnlz.açlo e Reforma Agriria; e) Governo do 
Eàdo de Mato Gniaso; d) Aasernb161a LegillalMI do Eetado de Mato 
Grosso: 

CAPITULO! 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

. Alt. 3• • O Conselho Munidpal de RegulariuçlO Fundiiria e 
Desemlolvlmanlo Econõmk::o SustenUlwl 6 reapgnNYel pela Instauração, 

anàllM e ~ cios planOI de ragulltlzaçlo funcMria e 
delemloNlme11to ecoil6mico ~ do Munldpio. c:abendO-lhe 
lnataurar, direcionar, orientar, e acompanhar os ptOC;edlmentoa 
necesMrioa, visando NINlr e o-rar1'ir maior agilidade e transpar!ncia 
noa expec1iemes que tn1m1tam tencto por ObjalO a ptOmOção da 

l'IQUlarinçio fundi6rili • o desenvoMmenlo econ6mlco SUSl8nlá"" do 
Municlplo, Pll'I o ftm de alrftllllr a esc:rilura p(lbliCa deftníllva ou a em1aa6C1 
do Ululo ~ ma P1ClpliactadH urb9n• e nirais IOCalizadas na 
municlpatldade, bem como conllrUlr um mOdalo econ&nico 9USl8n""'91 no 
Munlcipio; 

M. 4° - ~ 8lribulçlo prlolit6rla do ConselhO lnslaurlr, in&lrulr, orienlar. 
mllllSlr e acompanhar oc expedientes que wraam sobre a 
escrilunlçlolll clol imc'.lwlls utt>anoa • rut8is .- no MunlclplO, 
QOjectvando a promoÇIO dll 1119ulariaçlo fundljrla e o detenvolvimenlo 
-'6micCI MI~ do Munic:fplo, ct'IK'K' d09 QS Clfftios lbcllctos nella 
lei e na legillllçllo estadull e federal. no que f0t pertinente. 

§ 1•. Pana OS ateia detta Lei, consideta-M ~ fundiària 
8USllnlâYel o conjunlo de medida Jurldlcal, adml!Ulnlavas. judiclal11, 
Ufbanlltical, amblenlllla, ec:onOmlc:u e IOdals, promovida• pelo Poder 

Oiaponibiliudo. 131312014 Diirio da Justiça Elelr6nicCI • MT • Ed. rt" 9255 Pjglna 16 de 753 
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/\PROVADO 

EM SESSÃ(;J f-10 G1 2'.DÂ 6 
-~l.V-LG?(' / 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei nº 035/2016, de autoria 
do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO, analisando o PROJETO 
DE LEI em epigrafo, resolve exarar PARECER F A VORA VEL, por entender ser a aludida 
matéria, legal e constitucional. 

Ji de 
Sala das Comissões da Câmara Municipal, 

o G de 2016. 

Ver. VALDE~<MkaosA 
Presidente 

\V\I\ 
Ver. Dr.JOÃO RODRIGUES DE SOUZA 

Ver. Dr. PA 

! 

Relator 

~ 
f~r~~~ 

Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx(66) 401-2484/E-mail:camarabg@uol.com.br 
CEP:78.600-000 Barra do Garças - Mato Grosso 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

-VOTAÇAO 

_l)" ~ ' ) ' < \ 
AD\ Q_~ /\. l o~ p - 1.. (\_ -:._ n 3 s I l CD - _.,.., {;f)Lt \.,. cr '.)e_~ Q-l_ l_~ \)°\.. () '("{\\}-A. n .. A (' L\0 ()..._,,~ , 

(J VEREADORES PARTIDO SIM NÃO \ ABSTE~ÇÃO 

CELSON JOSE DA S. SOUSA PV -j_ 
1ERALMINO ALVES R. NETO- Vice-Presidente PSB .., ,, '{ 
JOÃO JOSE DOS SANTOS FILHO PMBD y.... 
JOÃO RODRIGUES DE SOUZA PDT X 
JOSÉ MARIA ALVES FILHO PTB )( 
JULIO CESAR G. DOS SANTOS PSDB X.. 
MARIA JOSE DE CARVALHO PP 1\ V:. 

. MIGUEL MOREIRA DA SILVA- Presidente PSB 
\ ~~l( )\e yy-\-{'_ 

ODORICO FERREIRA C. NETO 1 º Secretário PT ~ 
PAULO CESAR RA YE DE AGUIAR PMDB x 
PAULO SÉRGIO DA SILVA PP Y--
RONALDO DE ALMEIDA COUTO PMDB "i 
V ALDEI LEITE GUIMARÃES PDT '>( 

.... 'r ALDEMIR BENEDITO BARBOSA PMDB 
~ "/. 

WELITON ANDRADE DA SILV A-2º Secretário PDT y.-., 

RESULTADODAVOTAÇÃO: MÉRITO 

Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx(66) 401-2484/E-mail:camarabg@gmail.corn 
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